
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
LEI Nº 911 

De 21 de janeiro de 1961 

Assegura aos servidores municipais, 
integrantes da FÔrça Expedicionária 
Brasileira, a aposentadoria com ven 
cimentos integrais, após 25 anos de 
serviço. 

tado de 
nicipal 
te lei: 

O PREFEITO DO MUNIC!PIO DE ARARAQUARA, Es
são Paulo, de acÔrdo com o que decretou a Câmara Mu
em sessão de 9 de janeiro de 1961, promulga a seguin -

Artigo lQ - Fica assegurada aos servidores 
municipais, que tenham participado de operaçÕes de guerra , 
como componentes da FÔrça Expedicionária Brasileira, a apo
sentadoria com vencimentos integrais, ao completarem 25 a-
nos de serviço público. · 

Artigo 2º - Para os efeitos dásta lei, en 
tendem-se como componentes da FÔrça Expedicionária Brasiler 
ra: 

I - os que, de qualquer forma, in!egraram a FÔrça Expedi
cionária Brasileira em operaçoes no exterior; 

II - os componentes da Marinha de Guerra em operaçoes; 
III - os componentes da Marinha Mercante, ocupada em trans

portes de guerra; 
IV - os compon2ntes da Fôrça Aérea Brasileira, mobilizados 

em operaçoes de guerra no exterior: no patrulhamento 
dos mares, ou nos serviços de comboio, 

Ar!igo )Q - ~ata lei entrar~ em vigÔr na -
dáta de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em centrá- · 
rio. 
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